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MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

III AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2024

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO N°: 206/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva de
equipamentos médicos hospitalares.
VALOR MÁXIMO: R$ 682.800,12 (seiscentos e oitenta e dois mil, oitocentos reais e doze
centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos:
6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 08/05/2024 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRO(A): ROSIMERE DE PARIS DIAS.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 19 de abril de 2024.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

DIREITOS HUMANOS. Só nos três primeiros meses de 2024 já foram registradas 42.995 denúncias de violações 
contra pessoas de 60 anos de idade ou mais na ONDH. Número bem maior do que os do mesmo período de 2023, 
com 33.546 registros, e de 2022, com 19.764

NÚMERO DE DENÚNCIAS DE VIOLÊNCIA 
CONTRA IDOSOS CRESCE EM 2024
EQUIPE CORREIO
REPORTAGEM LOCAL

Só nos três primei-
ros meses de 2024 
já foram registradas 
42.995 denúncias 
de violações contra 
pessoas de 60 anos 
de idade ou mais na 
Ouvidoria Nacional 
de Direitos Huma-
nos (ONDH). Núme-
ro bem maior do que 
os do mesmo período 
de 2023, com 33.546 
registros, e de 2022, 
com 19.764. Entre 
os abusos mais co-
muns este ano, desta-
ques para negligência 
(17,51%), exposi-
ção de risco à saúde 
(14,68%), tortura psí-
quica (12,89%), maus 
tratos (12,20%) e 
violência patrimonial 
(5,72%).

E o que leva fami-
liares a agredir ou a 
explorar os idosos? 
Cada caso tem particu-
laridades, mas há fato-
res mais comuns como 
exaustão do cuidador, 
falta de preparo, des-
conhecimento da lei 
e condições socioeco-
nômicas precárias. É 
o que explica Sandra 
Rabello, coordenadora 
de projetos de exten-

são do Núcleo de En-
velhecimento Humano 
da Universidade Esta-
dual do Rio de Janeiro 
(Uerj), e presidente do 
Departamento de Ge-
rontologia da Socie-
dade Brasileira de Ge-
riatria e Gerontologia 
(SBGG).

“As famílias po-
dem cometer esses 
crimes por falta de 
conhecimento e de 
preparo ao cuidar de 
pessoas fragilizadas. 
A falta de informa-

ção, de divulgação 
sobre a legislação, 
traz dificuldades nes-
se cuidado. As con-
dições de vida, como 
o desemprego, tam-
bém favorecem as 
pessoas a cometerem 
determinados crimes, 
como empréstimos 
consignados, extor-
são, pressão sobre os 
idosos, violência psi-
cológica. Outra ques-
tão é a exaustão sobre 
o cuidado de idosos, 
fragilizados ou com 

síndrome demencial. 
Isso pode prejudicar 
muito os relaciona-
mentos dentro das fa-
mílias”, explica San-
dra Rabello.

Para a especialis-
ta, é preciso olhar 
para além dos as-
pectos e responsabi-
lidades individuais 
de cada crime. “E 
entender que há di-
mensões coletivas 
na violência contra 
os idosos, que come-
çam com exclusão e 

invisibilidade. Falta 
um olhar mais atento 
da sociedade e ações 
mais concretas de 
órgãos públicos para 
fiscalizar o cuidado 
dos idosos”.

“Os idosos tendem 
a proteger filhos, ne-
tos que, às vezes, são 
dependentes quími-
cos ou estão desem-
pregados. A identi-
ficação de abusos 
pode surgir através 
da convivência de 
um profissional com 

a pessoa idosa, que 
vai observar os sinais 
e fazer uma interven-
ção. Nos casos de 
exploração, o profis-
sional deve estimular 
a pessoa idosa a fazer 
a denúncia ao Minis-
tério Público”, disse 
Sandra Rabello.

Entendimento se-
melhante tem Fatima 
Henriette de Miran-
da e Silva, presiden-
te da Comissão de 
Atendimento à Pes-
soa Idosa da Ordem 
dos Advogados do 
Brasil-RJ.

“Para prevenir es-
sas violências, en-
tendo ser necessário 
investir em educa-
ção e conscientiza-
ção sobre os direitos 
dos idosos, promover 
o diálogo e o apoio 
dentro das famílias, 
proporcionar serviços 
de assistência social 
e psicológica para os 
idosos em situação 
de vulnerabilidade”, 
defende Fatima. “Im-
portante ter campa-
nhas, políticas públi-
cas, com participação 
de governantes, fami-
liares e toda a socie-
dade”. (Reportagem: 
Redação e Ag. Brasil; 
Foto: TV Brasil)


